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CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO
Cidade Patrimônio da Humanidade

Gabinete do Presidente

Projeto de Resolução n°ol.3 /05

Altera a Resolução n° 02/05, de 06/0112005, que
dispõe sobre a Regulamentação dos Subsídios e da
Verba Indenizatória dos Vereadores
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Q A Mesa da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições legais estabelece:

:: Art. 1° - O caput do artigo 2° da Resolução 02/05, passa a ter a seguinte
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~~ '·Art. 2" - A Câmara Municipal indenizará o Vereador por despesas
<,

;realizadas em razão do exercício de atividade inerente ao mandato parlamentar,s:
!no valor correspondente a até 40% (quarenta por cento) do valor da verba
indenizatária dos Deputados do Estado de Minas Gerais."

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Casa da Câmara Bernardo~I:e+t:a-cag...l,Li.l.~lll.QeJlQ:os,em 06 de junho de 2005.
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